LEI Nº 020 DE 06 DE JUNHO DE 1.983

"CLASSIFICA PARA EFEITO DE DENOMINAÇÃO OS LOGRADOUROS PÚBLICOS DA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO."
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O Prefeito Municipal de Nova. Xavantina, Estado de Mato Grosso. Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º ‑ Ficam assim classificados os logradouros públicos da área urbana do município:
a) ‑ avenidas;
b) ‑ ruas;
c) – travessas, e
d) ‑ praças.
§ Único ‑ Poderão, ainda, a critério da Administração Municipal, serem criadas Vilas, que terão regulamentação especifica feita através de Decreto do Executivo.
Art. 2º ‑ O Prefeito Municipal regulamentará, através de Decreto, as demais medidas necessárias para concretizar o enunciado do artigo 1º da presente Lei.
Art. 3° ‑ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Nova. Xavantina, 21 de Julho de 1.983.

JOSÉ FREDERICO FERNANDES
Prefeito Municipal

